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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.022-B, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 

MENSAGEM Nº 182/2009 
AVISO Nº 170/2009 – C. Civil 

 

Assegura validade nacional à Declaração de Nascido Vivo - DNV, regula 
sua expedição e dá outras providências; tendo pareceres da Comissão 
de Seguridade Social e Família,  pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. SARAIVA FELIPE) e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família, com substitutivo (relator: 
DEP. DÉCIO LIMA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 parecer do relator 

 1º substitutivo oferecido pelo relator 

 complementação de voto 

 2º substitutivo oferecido pelo relator 

 parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 parecer do relator 

 substitutivo oferecido pelo relator 

 parecer da Comissão 

 substitutivo adotado pela Comissão 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Esta Lei assegura validade nacional à Declaração de Nascido Vivo -

 DNV. 

 

 Art. 2
o
  A DNV tem fé pública e validade em todo território nacional e será 

emitida para todos os nascimentos com vida ocorridos no país. 

 

 Parágrafo único.  A DNV deverá ser emitida por profissional de saúde 

responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou do recém-nascido, inscrito no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES e no respectivo conselho 

profissional.  

 

 Art. 3
o
  A DNV deverá conter número de identificação nacionalmente 

unificado, a ser gerado exclusivamente pelo Ministério da Saúde, além dos seguintes dados: 

 I - nome e prenome do indivíduo; 

 II - dia, mês, ano, município e a hora certa ou aproximada do nascimento, caso 

não seja possível determiná-la; 

 III - sexo do indivíduo;  

 IV - informação sobre gestação múltipla, quando for o caso; 

 V - nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de residência da mãe, e 

sua idade na ocasião do parto; 

 VI - nome e prenome do pai; e 

 VII - outros dados a serem definidos em regulamento. 

 

 § 1
o
  A DNV não poderá possuir prenome suscetível de expor ao ridículo o seu 

portador. 

 

 § 2
o
  O preenchimento dos dados do inciso VI é facultativo. 

 

 Art. 4
o
  O Ministério da Saúde deverá implementar sistema de informações 

para consolidação e tratamento dos dados das DNVs emitidas. 

  

Parágrafo único.  Os dados do sistema previsto no caput poderão ser 

compartilhados com outros órgãos públicos para a elaboração de estatísticas voltadas à gestão 

de políticas públicas. 
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 Art. 5
o
  Os arts. 49 e 54 da Lei n

o
 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 49.   ..............................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................  

 

 § 3
o
  No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da 

identificação da Declaração de Nascido Vivo - DNV.” (NR) 
 

 “Art. 54.   ..............................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................  

 10. número de identificação da DNV, ressalvado na hipótese de registro tardio 

previsto no art. 46 desta Lei. 

 

 § 1
o
  As informações contidas no assento de nascimento não poderão ser 

diferentes daquelas contidas na DNV. 

 

 § 2
o
  Fica resguardado o direito de averbar, no registro civil de nascimento, o 

patronímico e a identificação do pai, caso o nome e prenome deste não constem na 

DNV.” (NR) 

 

 Art. 6o  A exigência contida no § 1o do art. 54 da Lei no 6.015, de 1973, não se 

aplica aos nascimentos ocorridos anteriormente à vigência desta Lei. 

 

 Art. 7o  O Poder Executivo regulamentará os procedimentos necessários ao 

cumprimento do disposto nesta Lei. 

 

 Art. 8o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Brasília,   

 

 

EM Interministerial nº 00012-MS/MJ/SEDH-PR 

 

Brasília, 23 de março de 2009. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 

Projeto de Lei que assegura validade nacional à Declaração de Nascido Vivo - DNV como 

ferramenta na estratégia de erradicação do sub-registro civil de nascimento. 
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 A demanda pela universalização do registro civil de nascimento advém 

do Estado moderno. É a partir do registro civil que a ordem jurídica passa a individualizar as 

pessoas, atribuindo-lhes direitos e deveres, além de assegurar-lhes herança histórica e 

familiar, permitindo a identificação de sua origem, bem como de seus descendentes e 

ascendentes..  

 O artigo 6º da Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma esse 

direito ao dispor que “Todos os homens têm o direito ao reconhecimento, em todos os 

lugares, da sua personalidade jurídica”. De igual forma, o artigo 7º da Convenção das 

Nações Unidas para os Direitos da Criança determina que “A criança será registrada 

imediatamente após seu nascimento e terá direito, desde o momento em que nasce, a um 

nome, a uma nacionalidade e, na medida do possível, a conhecer seus pais e a ser cuidada 

por eles”.  Além disso, a parte geral da Declaração do Milênio das Nações Unidas indica ser o 

registro civil estratégia e pressuposto para a efetivação das metas do Milênio.  

 No Brasil, o registro civil de nascimento é o primeiro passo para o 

exercício da cidadania plena. Sem ele, não é possível obter outros documentos, como a 

Carteira de Identidade e o Título de Eleitor. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), em 2002, a taxa nacional de sub-registro atingiu o patamar acima de 20% 

(830 mil crianças nascidas vivas que não eram registradas em seu primeiro ano de vida). Em 

2007, esse percentual havia caído para 12,2% (382.397 mil crianças nascidas vivas e não 

registradas).  A existência de um grande contingente populacional sem registro civil acaba por 

afetar a capacidade do Estado de prover serviços públicos básicos e elaborar políticas públicas 

adequadas, em razão da indisponibilidade de informações confiáveis sobre a população 

existente. 

 Como estratégia para enfrentamento do problema, o governo brasileiro 

iniciou, em 2003, a Mobilização Nacional para o Registro Civil de Nascimento, com a adesão 

de sessenta organizações em âmbito federal, e com a cooperação de todas as unidades 

federativas, que se organizaram em comitês de mobilização. A Mobilização Nacional ajudou 

a decrescer as taxas de sub-registro, entre 2003 e 2007, e o IBGE informa que essa taxa 

continua decrescendo, o que é um indicativo de muito sucesso.  

 No entanto, os consideráveis avanços são ainda insuficientes para o 

propósito de erradicação, pois muitas regiões ainda apresentam taxas de sub-registro 

consideradas muito altas. As Regiões Norte e Nordeste concentram os maiores índices de sub-

registro de nascimento. Nesse período (2003-2007), em 10 (dez) Estados dessas Regiões, o 

percentual de sub-registro atingiu um quarto da população de um ano de vida; em 6 (seis) 

Estados, esse percentual estava acima de 30% e, no Amazonas ultrapassou os 40%. 

 A utilização da DNV como documento com fé pública, que identifica o 

cidadão, possibilita um grande avanço do ponto de vista da garantia dos direitos de cidadania 

para as crianças brasileiras, desde o seu nascimento, antes mesmo de terem uma certidão de 

nascimento. A estratégia de utilização da DNV é uma forma de estancar o aumento do 

número de pessoas ignoradas pelo Estado do ponto de vista legal e contribui decisivamente 

para a redução do sub-registro civil, bem como do registro tardio de nascimento no País. 
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 Segundo dados do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - 

SINASC, atualmente, as DNVs são emitidas para 92% dos nascidos vivos. Essa cobertura é 

em média 6% superior à captada pelo registro civil, consolidada pelo IBGE. 

 

 Assim, é fundamental que a DNV tenha respaldo legal e validade em 

todo território nacional, de forma a garantir que os nascidos vivos já registrados nos sistemas 

de saúde possam ser identificados, ainda que problemas conjunturais ou estruturais dificultem 

ou retardem a obtenção do registro civil de nascimento. 

 

 O status atribuído à DNV, por meio deste Projeto de Lei, torna factível 

desencadear um processo de normatização de padrões a serem seguidos pelos setores públicos 

que trabalham com informações sobre nascimentos, possibilitando a troca de informações 

digitais entre os órgãos governamentais. 

 

 Além disso, o fato deste Projeto de Lei prever que as informações 

constantes da DNV sejam as mesmas da certidão de nascimento possibilita uma troca de 

informações entre os estabelecimentos de saúde e os cartórios de registro civil, que 

certamente irá facilitar a comunicação e a integração entre a saúde e os cartórios de forma a 

agilizar o processo de registro civil dos recém-nascidos. 

 

 A DNV, por conseguinte, torna-se ferramenta valiosa como estratégia 

complementar no combate ao sub-registro civil de nascimento, pois permite a identificação da 

criança no local de nascimento, até que obtenha o seu registro civil de nascimento 

permanente. 

 

 São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em questão ao Congresso Nacional. 
 

Respeitosamente,  

 
Assinado por: Jose Gomes Temporao, Tarso Fernando Herz Genro e Paulo de Tarso Vannuchi  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DAS PENALIDADES  

 

Art. 46.As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão 

registradas no lugar de residência do interessado. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 11.790, de 02/10/2008. 

§ 1ºO requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as 

penas da lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.790, de 02/10/2008. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 06/04/2001). 

§ 3ºO oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá 

exigir prova suficiente.  
* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.790, de 02/10/2008. 

§ 4ºPersistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. 
* § 4º com redação dada pela Lei n. 11.790, de 02/10/2008. 

§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 5 

(cinco) dias, sob pena de pagar multa correspondente a 1 (um) salário mínimo da região. 

 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, 

averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão 

queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de 5 (cinco) 

dias. 

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar 

conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos da 

região, ordenando que, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, seja feito o 

registro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de 5 (cinco) a 20 

(vinte) dias. 

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão 

obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos, 

sob as penas previstas no parágrafo anterior. 

 

Art. 48. Os juízes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as 

normas da organização judiciária. 

 

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, dentro dos primeiros 8 (oito) dias dos meses de janeiro, abril, julho e 

outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimestre 

anterior. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.140, de 28 de novembro de 1974. 

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas 

para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam 

as correções que forem necessárias. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.140, de 28 de novembro de 1974. 
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§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na multa 

de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa da 

União, sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 6.140, de 28 de novembro de 1974. 

 

CAPÍTULO IV  

 DO NASCIMENTO  

 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a 

registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do 

prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de 

trinta quilômetros da sede do cartório. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem 

contida nos itens 1º e 2º do art. 52. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do 

nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. 
* Primitivo § 1º renumerado para § 2º pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

§ 3º Os menores de 21 (vinte e um) anos e maiores de 18 (dezoito) anos poderão, 

pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. 
* Primitivo § 2º renumerado para § 3º pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

§ 4º É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil 

requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. 
* Primitivo § 3º renumerado para § 4º pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro aplicar-se-á o disposto neste artigo, 

ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. 
* Primitivo § 4º renumerado para § 5º pela Lei nº 9.053, de 25/05/1995. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter: 

1) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível determiná-

la, ou aproximada; 

2) o sexo do registrando; 

3) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido; 

4) o nome e o prenome, que forem postos à criança; 

5) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto; 

6) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido; 

7) os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal; 
* Item 7 com redação determinada pela Lei nº 6.140, de 28 de novembro de 1974. 

8) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos; 

9) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde. 
* Item 9 com redação dada pela Lei nº 9.997, de 17/08/2000. 
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Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e, na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 

o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 

de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 

emolumentos, à decisão do juiz competente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) 

da Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 

 

Preâmbulo 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da 

paz no mundo,  

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 

bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 

temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,  

Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, 

para que o homem não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a 

opressão,  

Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as nações,  

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos 

humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos 

dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla,  

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em cooperação 

com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e 

a observância desses direitos e liberdades,  

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mis alta 

importância para o pleno cumprimento desse compromisso,  

 

A Assembléia Geral proclama 

 

A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido 

por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da 

sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da 

educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas 

progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua 

observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto 

entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.  
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....................................................................................................................................................... 

Artigo VI 

Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como pessoa perante a lei.  

 

Artigo VII 

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. 

Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 

Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.  

 

Artigo VIII 

 

Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais competentes remédio efetivo para os 

atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, tem o 

objetivo de assegurar a validade nacional à Declaração de Nascido Vivo – DNV, a 

qual passará a ter fé pública reconhecida. Essa declaração deverá ser emitida para 

todos os nascimentos com vida ocorridos no país e ser assinada pelo profissional da 

saúde responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou do recém-

nascido.  

De acordo com o art. 3º, a DNV deverá conter um número de 

identificação, nacionalmente unificado, que será gerado exclusivamente pelo 

Ministério da Saúde. Deverá, ainda, conter o nome e prenome do indivíduo; o dia, 

mês, ano, município e a hora do nascimento; o sexo do indivíduo; informação sobre 

gestação múltipla, quando for o caso; nome e prenome, naturalidade, profissão, 

endereço de residência da mãe, e sua idade na ocasião do parto; nome e prenome 

do pai; e outros dados a serem definidos em regulamento. 

O projeto também prevê a implantação de um sistema de 

informações para consolidação e tratamento dos dados das declarações que forem 

emitidas. A responsabilidade sobre o sistema será do Ministério da Saúde, que 

poderá compartilhá-lo com outros órgãos públicos para a elaboração de indicadores 

voltados para a gestão de políticas públicas. 
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Também foram propostas duas alterações da Lei n.º 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, nos arts. 49 e 54. As modificações são necessárias para a 

adequação dessas leis aos dispositivos ora propostos sobre a Declaração de 

Nascido Vivo. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nº 00012-

MS/MJ/SEDH-PR, de 23 de março de 2009, assinada pelos Ministros da Saúde, da 

Justiça e da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

ficou destacada a intenção de utilizar a DNV como ferramenta na estratégia de 

erradicação do sub-registro civil de nascimento. Os Ministros salientaram a 

importância desse registro para a ordem jurídica, em especial na atribuição de 

direitos e deveres, além da herança histórica e familiar. Citam os tratados 

internacionais que reconhecem o direito ao reconhecimento da personalidade 

jurídica. 

Destacaram, ainda, a elevada taxa de sub-registro dos 

nascidos vivos, que em 2002 teria atingido patamar superior a 20%, mas foi reduzido 

para 12,2% em 2007. Argumentam que a existência de um grande contingente 

populacional sem registro civil afetaria a capacidade do Estado de prover serviços 

públicos básicos e elaborar políticas públicas adequadas,          em razão da 

indisponibilidade de informações confiáveis sobre a população existente. 

Os Ministros ressaltam que, para enfrentar o problema, foi 

iniciada, em 2003, a Mobilização Nacional para o Registro Civil de Nascimento. Essa 

estratégia ajudou a diminuir as taxas de sub-registro. Mas esses avanços seriam 

insuficientes para o objetivo maior, que é a sua erradicação, em especial nas 

Regiões Norte e Nordeste, que concentram os maiores índices. 

A utilização da DNV, conforme defendem os signatários da 

comunicação em comento, como documento com fé pública que identifica o cidadão, 

possibilitaria um grande avanço na garantia dos direitos de cidadania para as 

crianças brasileiras, desde o seu nascimento, antes mesmo de terem uma certidão 

de nascimento. A DNV seria um meio de estancar o aumento do número de pessoas 

ignoradas pelo Estado do ponto de vista legal e contribuiria decisivamente para a 

redução do sub-registro civil e do registro tardio de nascimentos no País.  
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A proposta atribui à DNV um valor que permitirá a 

normatização de padrões a serem seguidos pelos setores públicos que trabalham 

com informações sobre nascimentos, a troca de informações digitais entre os órgãos 

governamentais e a troca de informações entre os estabelecimentos de saúde e os 

cartórios de registro civil. Essa declaração se tornaria, então, ferramenta valiosa no 

combate ao sub-registro civil de nascimento. 

O projeto, que tramita em regime de prioridade e está sujeito à 

apreciação conclusiva, deverá ser analisado pelas Comissões de Seguridade Social 

e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54 RICD). 

No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família, 

não foram apresentadas emendas ao projeto no decurso do prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O nascimento da pessoa física é um acontecimento para o 

qual o ordenamento jurídico deu valor especial. O art. 2º do Código Civil dispõe que 

a personalidade civil da pessoa começa com o nascimento com vida. É o 

reconhecimento da capacidade de cada um ser titular de direitos e deveres na vida 

em sociedade. 

O registro desse acontecimento, junto aos registradores 

públicos, os tabeliães e notários, é a forma de documentar esse fato juridicamente 

relevante. A Certidão de Nascimento é o documento que comprova tal fato e abre o 

caminho para o exercício dos direitos da personalidade e da cidadania. 

Em que pese a importância do registro civil do nascimento e a 

emissão da respectiva certidão, muitos genitores são omissos e postergam a 

realização desse ato. Tal fato leva ao sub-registro dos nascidos vivos no país. 

Estima-se que esse sub-registro seja da ordem de 12%, na média nacional. Porém, 

se considerarmos o indicador de cada região, o quadro se mostra muito grave. 

Existem Estados com valores alarmantes, como é o caso de Roraima que deixa de 

registrar 40% dos nascimentos. Diante desse contexto, surgiu o consenso de que 

algo precisa ser feito com presteza. O Brasil tem como meta reduzir o sub-registro 

para menos de 5% até o ano de 2010, patamar em que se pode considerá-lo 

erradicado. Como os serviços de registro de pessoas naturais sofrem limitações e 
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não estão presentes em algumas localidades do país, há um certo estímulo à 

omissão dos responsáveis da criança em registrar o nascimento.  

O registro dos nascidos vivos tem grande importância para a 

esfera da saúde, sendo uma das matérias que devemos observar nesta Comissão. 

Em primeiro lugar porque a informação acurada sobre o número de nascidos vivos 

permite a elaboração de estratégias com melhor embasamento técnico dirigidas a 

crianças e gestantes. Ao mesmo tempo, permite acompanhar e avaliar ações 

implementadas. Por outro lado, a emissão da Declaração de Nascido Vivo está 

intimamente vinculada às ações de assistência à saúde. Estabelecimentos e 

prestadores de atenção à saúde possuem uma maior presença social, um alcance 

territorial de maior amplitude em comparação aos cartórios. Cerca de 98% dos 

nascimentos no país ocorrem na rede de saúde atualmente. Por este motivo, 

trataremos também de aspectos procedimentais.  

No momento, os nascimentos ocorridos nos serviços de saúde 

são registrados não só nos prontuários médicos mas em um documento exigido pelo 

Ministério da Saúde, que é a Declaração de Nascido Vivo – DNV. A emissão desse 

documento e as informações que ele deve possuir, entre outras providências, estão 

previstas na Portaria n.º 116, de 11 de fevereiro de 2009, da Secretaria de Vigilância 

em Saúde do Ministério da Saúde. Essa declaração tem um caráter de 

provisoriedade, devendo ser utilizada para a efetivação futura do registro civil 

perante os tabeliães do Registro Público. 

O projeto em comento transforma a Declaração de Nascido 

Vivo - DNV em documento perene, por força de lei, e lhe dá validade jurídica para o 

reconhecimento da personalidade civil do recém-nascido. Consequentemente, 

alguns direitos da pessoa ficam garantidos, ainda que inexistente a formalidade do 

registro civil. Além disso, algumas alterações são introduzidas na matéria, em 

especial no que tange aos dados que devem ser inseridos nesse documento. 

Ademais, a lei conferirá fé pública à DNV, advindo daí seus principais efeitos 

jurídicos na garantia e proteção dos direitos personalíssimos. 

Outro aspecto importante da matéria diz respeito ao tratamento 

das informações coletadas pelos serviços de saúde. Os dados, além de sua utilidade 

direta para os gestores públicos de saúde, poderão ser integrados a outros sistemas 

de informação, como os do registro civil, no sentido de aprimorar a DNV e utilizá-la 
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para a formulação e correção de políticas públicas, para a proteção dos direitos civis 

e para o acesso do indivíduo aos programas sociais desenvolvidos pela ação 

governamental. Espera-se a diminuição da exclusão social daqueles que, por 

omissão de terceiros, não possuem a Certidão de Nascimento. Como adultos, não 

terão carteira de identidade, CPF, carteira de trabalho e título de eleitor.  Ou seja, em 

algumas situações, a pessoa sem o registro público de seu nascimento 

simplesmente não existe formalmente. Além disto, em caso de morte de pessoas 

não registradas, muito provavelmente não ocorrerá notificação oficial do óbito, o que 

traz, assim, impacto duplo e deletério para as estatísticas vitais brasileiras. 

Assim, verifica-se que a proposta do Executivo é direcionada a 

atacar um grave problema vivido pelo país, que é o sub-registro do nascimento, e as 

suas consequências para as crianças. A cada ano, cerca de 380 mil crianças não 

são registradas nos serviços notariais, no seu primeiro ano de vida, segundo 

estimativas do IBGE. Apesar da importância dada pela ordem jurídica ao registro 

civil do nascimento, em especial para a garantia de direitos, muitos pais acabam não 

comparecendo perante o tabelião para solicitar a lavratura da Certidão de 

Nascimento. 

Impende salientar que o registro civil do nascimento continuará 

obrigatório. Ao reconhecer a validade jurídica e a fé pública da DNV, a proposta 

busca resguardar direitos essenciais às crianças, mesmo que não tenham sido 

regularmente registradas. Mas diversos outros direitos, para serem devidamente 

exercidos, continuarão tendo o registro civil como pressuposto para seu exercício. A 

validade jurídica a ser conferida à DNV, como estratégia para a erradicação do sub-

registro civil de nascimento, ao garantir a identificação já no parto, não invalida o 

dever legal da realização do registro desse nascimento junto aos serviços notariais. 

Na verdade, o primeiro fortalece a importância do segundo ao vincular as 

informações que devem estar presentes em ambas e ao buscar a integração dos 

dois sistemas de informação, no intuito de melhorar a formulação e o 

desenvolvimento de políticas sociais e de proteger o exercício dos direitos de 

cidadania. 

O projeto de Lei em tela, ao tentar reverter esse quadro de 

sub-registro, utiliza um caminho simples para a inclusão social. Considerando que 

cerca de 98% dos nascimentos ocorrem nos serviços de saúde e estes já produzem 
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um documento com diversas informações sobre o recém-nascido e sua filiação, 

pode-se partir desse documento, de grande amplitude e alcance social, para 

proteger direitos personalíssimos. Dessa forma, permite-se o acesso a determinados 

direitos de forma imediata.  

Diante da relevância do projeto para o Brasil, ao ser designado 

para a Relatoria da matéria considerei ser de bom alvitre a sua discussão em 

Audiência Pública nesta Comissão. Os debates sobre o tema aconteceram no dia 

13/10/2009, após a aprovação do Requerimento 307/2009 pela CSSF. Vários 

aspectos foram objeto de ponderações dos participantes e algumas sugestões 

efetivadas na ocasião foram por mim acolhidas, no presente parecer, em especial 

algumas alterações consideradas necessárias por parte da Secretaria Especial de 

Direitos Humanos da Presidência da República. Aproveitando a oportunidade de 

aperfeiçoar a proposta, elaboramos um substitutivo em virtude das diversas 

alterações que julgamos necessárias, sempre observando o marco regulatório em 

vigor. Passamos a expô-las. 

A ementa apresenta o termo “e dá outras providências”, vago e 

em desacordo com as normas técnicas de elaboração de leis. Aproveitamos a 

oportunidade para aperfeiçoá-la. Em seguida, o artigo 2º reitera e amplia a 

segurança da validade nacional da DNV. Consideramos, então, redundante o art. 1º 

e elaboramos uma redação que funde os dois dispositivos. 

Em seguida, não se pode hoje em dia ignorar a atuação de 

parteiras tradicionais em inúmeras localidades, especialmente as mais remotas do 

país, e cada vez mais engajadas no sistema público de saúde. Consideramos 

oportuno que compartilhem da obrigação de emitir a Declaração de Nascido Vivo, da 

mesma forma que outros profissionais que tenham acompanhado a gestação, parto 

ou o recém-nascido.  Este o teor de alteração que julgamos necessária no parágrafo 

único do art. 2º. Ela resgata o respeito às tradições, cultura e peculiaridades das 

várias localidades do Brasil. 

Em seguida, julgamos pertinente que seja alterada a redação 

de dois itens do art. 3º. Quanto ao inciso IV, acreditamos que retirar as palavras 

“informação sobre” contribui  para maior clareza da enumeração. Quanto ao § 2º, no 

mesmo sentido, propomos a inserção do termo “a declaração”, esclarecendo que 

esta ação será facultativa apenas à mãe declarante, como estatui a lei 8.560, de 29 
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de dezembro de 1992. Acreditamos que, como está, a redação pode levar à 

interpretação errônea de que a possibilidade de omitir o nome e prenome do pai 

pudesse ser prerrogativa da pessoa que emite o documento. 

Ao nosso ver, seria  também importante compatibilizar o texto 

do art. 4º. Na verdade, o Ministério da Saúde já dispõe de um sistema de 

informações que processa dados relativos aos nascidos vivos. Assim, é redundante 

determinar que ele implemente algo que já existe. Por outro lado, o parágrafo único 

deve explicitar que o compartilhamento de dados com outros órgãos públicos deve 

ser estabelecido por meio de convênio, e não somente para “elaboração de 

estatísticas voltadas à gestão das políticas públicas”, como propõe o texto original. A 

aplicação que vislumbramos, pelo menos na área da saúde, é bem mais ampla: o 

desenvolvimento, a avaliação e  o monitoramento de políticas públicas. Ao  nosso 

ver, é importante exigir a interoperabilidade com o sistema de registro eletrônico 

previsto na Lei 11.977, de 7 de julho de 2009, aprofundando a interlocução entre 

diversos entes envolvidos.  

O próximo reparo tem como objeto o art. 5º da proposição. 

Alteramos inicialmente o art. 49 da lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 

“dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências”. Este artigo determina 

que os oficiais do registro civil encaminhem os mapas de nascimentos, casamentos 

e óbitos à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tendo dois 

parágrafos que detalham procedimentos e sanções. No entanto, julgamos que 

outros órgãos de âmbito público, no nosso caso, da esfera sanitária, podem também 

ter interesse no cruzamento de informações de Registro Civil e das Declarações de 

Nascidos Vivos. Remetemos este disciplinamento às normas regulamentadoras. 

Achamos por bem que se inclua também um novo § 5º, que permita ao registrador a 

remessa dos mapas por meio digital quando houver capacidade para fazê-lo. Esta 

possibilidade tornará mais ágil a consolidação dos dados e é o futuro de todos os 

sistemas de informação.  

Em seguida, detectamos ser necessária pequena alteração no 

art. 54 da mesma Lei.  Este artigo enumera os dados que devem constar do assento 

do nascimento. Propomos a inclusão de item 10 obrigando a inclusão do número de 

identificação da Declaração de Nascido Vivo, exceto nos casos de registro após o 

decurso do prazo legal. Para maior consistência das informações, sugerimos a 
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inclusão de dois parágrafos. O primeiro explicita a obrigação de que as informações 

nos dois documentos sejam idênticas, à exceção do nome do indivíduo e do nome e 

prenome do pai. Esta obrigatoriedade será exigida somente para nascimentos que 

ocorram após a vigência da nova Lei, como estabelece o art. 5º do substitutivo. O § 

2º assegura o direito de registrar o nome do pai, ainda que ele não conste da DNV 

original. 

É importante que se reitere a obrigatoriedade do Registro Civil 

de Nascimento de acordo com a legislação vigente. Deste modo, propomos a 

adoção de um novo art. 6º, declarando que a emissão da Declaração de Nascido 

Vivo não substitui o registro, que deve ser feito segundo os prazos dispostos na Lei 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, artigo 51:  

Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser 

dado a registro no cartório do lugar em que tiver ocorrido o parto, dentro de quinze 

(15) dias, ampliando-se até três (3) meses para os lugares distantes mais de trinta 

(30) quilômetros da sede do cartório. 

Por fim, acreditamos ser salutar assegurar um prazo de trinta 

dias para que a lei entre em vigor, no intuito de possibilitar a adequação dos 

profissionais, serviços e órgãos envolvidos no registro do nascimento. 

Assim apresentamos proposição substitutiva, aproveitando a 

oportunidade para aprimorar o texto original. Diante destas observações, 

manifestamos o voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 5.022, de 2009, nos 

termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2010. 

Deputado SARAIVA FELIPE 

Relator 
 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.022, DE 2009 
 

Assegura validade nacional à 
Declaração de Nascido Vivo – DNV e regula 
sua expedição. 

 

Art. 1º A Declaração de Nascido Vivo – DNV tem fé pública e 

validade em todo o território nacional e será emitida para todos os nascimentos com 
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vida ocorridos no país. 

§ 1º A DNV deverá ser emitida por profissional de saúde 

responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou do recém-nascido, ou 

por parteira tradicional. 

§ 2º O profissional que emitir a DNV deve estar inscrito no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, em outros cadastros 

gerenciados pelo Ministério da Saúde ou no respectivo conselho profissional. 

Art. 2º A DNV deve conter número de identificação 

nacionalmente unificado, gerado exclusivamente pelo Ministério da Saúde, além dos 

seguintes dados: 

I – nome e prenome do indivíduo; 

II – dia, mês, ano, hora e  município de nascimento; 

III – sexo do indivíduo; 

IV – gestação única ou múltipla; 

V – nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de 

residência da mãe e sua idade na ocasião do parto; 

VI – nome e prenome do pai; 

VII – outros dados a serem definidos em regulamento. 

§ 1º O prenome previsto no inciso I não pode expor seu 

portador ao ridículo. 

§ 2º Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, 

prevista no inciso II, admite-se a declaração da hora aproximada. 

§ 3º A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI 

são facultativos.  

Art. 3º  Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo 

serão consolidados em sistema de informações do Ministério da Saúde.  

§ 1º Os dados do sistema previsto no caput poderão ser 

compartilhados com outros órgãos públicos, mediante convênio, para elaboração de 
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estatísticas voltadas ao desenvolvimento, avaliação e monitoramento de políticas 

públicas.   

§ 2º O sistema previsto no caput deverá assegurar a 

interoperabilidade com o sistema de registro eletrônico determinado pela Lei nº 

11.977, de julho de 2009, de modo a permitir a troca de dados com os serviços de 

registro civil de pessoas naturais. 

Art. 4º Os arts. 49 e 54 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 49 . ...................................................................... 

[...] 

§ 3º Nos mapas dos nascimentos deverá ser informado o 

número da identificação da Declaração de Nascido Vivo - DNV.  

§ 4º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos 

órgãos públicos interessados no cruzamento das informações do registro civil e das 

DNVs conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover 

a busca ativa de nascimentos.  

§ 5º Os mapas previstos no caput e § 4º deverão ser 

remetidos por meio digital quando o registrador detenha capacidade de transmissão 

de dados. (NR) 

[...] 

Art. 54........................................................................  

[...] 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - 

DNV, com controle do dígito verificador, ressalvada a hipótese de registro tardio 

previsto no art. 46 desta Lei. 

§ 1º As informações contidas no assento de nascimento não 

poderão ser diferentes daquelas contidas na DNV, à exceção do nome do indivíduo 

e do nome e prenome do pai.  
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§ 2º Fica resguardado o direito de averbar, no registro civil de 

nascimento, o nome e prenome do pai caso não constem na DNV.” (NR) 

Art. 5º A exigência contida no § 1º do art. 54 da lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973 não se aplica a nascimentos anteriores à vigência desta 

Lei. 

Art. 6º A emissão da DNV não desobriga a lavratura do registro 

civil de nascimento nos prazos e condições previstos em Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em  14  de abril  de 2010. 
 

Deputado SARAIVA FELIPE 

Relator 
 

I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Na reunião deliberativa desta Comissão, realizada no dia 26 de 

maio de 2010, após a leitura do parecer, foram propostas as seguintes  modificação 

no texto do substitutivo do Relator: 

a) Acrescentar  no art. 1º  A Declaração de Nascido Vivo – DNV tem fé 
pública e validade em todo o território nacional  ATÉ QUE SEJA 
EMITIDA A CERTIDÃO DE NASCIMENTO, e será emitida para 
todos os nascimentos com vida ocorridos no país. 
 

b) Acrescentar no art. 2º § 4º: A DNV deverá conter inscrição 
indicando que o registro civil de nascimento permanece 
obrigatório, não sendo substituído por este documento. 
 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 5022/09 na forma do novo substitutivo que apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2010. 

                                 

Deputado Saraiva Felipe 
Relator 
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2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.022, DE 2009 
 

Assegura validade nacional à 

Declaração de Nascido Vivo - DNV,  regula sua 

expedição e dá outras providências. 

 

Art. 1º A Declaração de Nascido Vivo – DNV tem fé pública e validade em todo o 
território nacional  ATÉ QUE SEJA EMITIDA A CERTIDÃO DE NASCIMENTO, e 
será emitida para todos os nascimentos com vida ocorridos no país. 
 
§ 1º A DNV deverá ser emitida por profissional de saúde responsável pelo 
acompanhamento da gestação, do parto ou do recém nascido, ou por parteira 
tradicional. 
 
§ 2º O profissional que emitir a DNV deve estar inscrito no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES, em outros cadastros gerenciados pelo 
Ministério da Saúde ou no respectivo conselho profissional. 
 
Art. 2º A DNV deve conter número de identificação nacionalmente unificado, gerado 
exclusivamente pelo Ministério da Saúde, além dos seguintes dados: 
 
I – nome e prenome do indivíduo; 
II – dia, mês, ano, hora e município de nascimento; 
III – sexo do indivíduo; 
IV – gestação única ou múltipla; 
V – nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de residência da mãe e sua 
idade na ocasião do parto; 
VI – nome e prenome do pai; 
VII – outros dados a serem definidos em regulamento. 
 
§ 1º O prenome previsto no inciso I não pode expor seu portador ao ridículo. 
 
§ 2º Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, prevista no inciso II, 
admite-se a declaração da hora aproximada. 
 
§ 3º A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI são facultativos. 
 
§ 4º A DNV deverá conter inscrição indicando que o registro civil de 
nascimento permanece obrigatório, não sendo substituído por este 
documento. 
 
Art. 3º Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo serão consolidados em 
sistema de informações do Ministério da Saúde. 
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§ 1º Os dados do sistema previsto no caput poderão ser compartilhados com outros 
órgãos públicos, mediante convênio, para elaboração de estatísticas voltadas ao 
desenvolvimento, avaliação e monitoramento de políticas públicas. 
 
§ 2º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o 
sistema de registro eletrônico determinado pela Lei nº 11.977, de julho de 2009, de 
modo a permitir a troca de dados com os serviços de registro civil de pessoas 
naturais. 
 
Art. 4º Os arts. 49 e 54 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 49 . ...................................................................... 
[...] 
§ 3º Nos mapas dos nascimentos deverá ser informado o número da identificação da 
Declaração de Nascido Vivo - DNV. 
§ 4º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das informações do registro civil e das DNVs conforme 
o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover a busca ativa de 
nascimentos. 
 
§ 5º Os mapas previstos no caput e § 4º deverão ser remetidos por meio digital 
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados. (NR) 
[...] 
 
Art. 54........................................................................ 
 
[...] 
10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - DNV, com controle do 
dígito verificador, ressalvada a hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta 
Lei. 
 
§ 1º As informações contidas no assento de nascimento não poderão ser diferentes 
daquelas contidas na DNV, à exceção do nome do indivíduo e do nome e prenome 
do pai. 
 
§ 2º Fica resguardado o direito de averbar, no registro civil de nascimento, o nome e 
prenome do pai caso não constem na DNV.” (NR) 
 
Art. 5º A exigência contida no § 1º do art. 54 da lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 não se aplica a nascimentos anteriores à vigência desta Lei. 
 
Art. 6º A emissão da DNV não desobriga a lavratura do registro civil de nascimento 
nos prazos e condições previstos em Lei. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 
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Sala da Comissão, em 27 de maio de 2010. 

Deputado Saraiva Felipe 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.022/2009, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Saraiva Felipe, que apresentou 
complementação de voto.  

 
            Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 

Manato - Vice-Presidente, Angela Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de 
Sá, Chico D'Angelo, Cida Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Paulo César, Dr. Talmir, 
Eduardo Barbosa, Elcione Barbalho, Henrique Afonso, Henrique Fontana, Jô 
Moraes, Jofran Frejat, José Linhares, Lael Varella, Miguel Martini, Raimundo Gomes 
de Matos, Reinhold Stephanes, Ribamar Alves, Saraiva Felipe, Antonio Bulhões, 
Antonio Cruz, Camilo Cola, Fátima Pelaes, Jorge Tadeu Mudalen, Leonardo Vilela, 
Mário Heringer, Paes de Lira, Ronaldo Caiado e Solange Almeida.  

 
Sala da Comissão, em 26 de maio de 2010. 

 
Deputado MANATO 

Terceiro Vice-Presidente no exercício da Presidência 
  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

Por meio do PL 5.022, de 2009, o Poder Executivo propõe que 
se assegure validade nacional à Declaração de Nascido Vivo – DNV e regula sua 
expedição. 

Segundo justificação interministerial, a utilização da 
Declaração de Nascido Vivo como documento com fé pública, que identifica o 
cidadão, possibilita grande avanço do ponto de vista da garantia dos direitos de 
cidadania para as crianças brasileiras, desde o seu nascimento, antes mesmo de 
terem uma certidão de nascimento. 

A estratégia de utilização da Declaração de Nascido Vivo é 
uma forma de estancar o aumento do número de pessoas ignoradas pelo Estado do 
ponto de vista legal e contribui decisivamente para a redução do sub-registro civil, 
bem como do registro tardio de nascimento do País. 
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A proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade 
Social e Família e de Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e art. 54, RICD), 
para apreciação conclusiva (RICD, art. 24, II). 

Na Comissão de Seguridade Social e de Família foi a 
proposição aprovada nos termos do substitutivo do Relator, que retirou dispositivo 
que atribuía ao Poder Executivo poder regulamentar e acrescentou dispositivo que 
torna obrigatório o registro civil no prazo da Lei de Registros Públicos. 

Posteriormente, a Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República manifestou-se pela aprovação da proposição com 
emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição veicula matéria de competência do Congresso 
Nacional, iniciativa não reservada e técnica legislativa adequada. Não se vislumbra 
contrariedade a nenhum princípio constitucional, quer sob o ponto de vista material, 
quer formal. Portanto, é constitucional e jurídica. 

Quanto ao mérito, é oportuna e conveniente, nos termos da 
mensagem interministerial que acompanhou o projeto, do Substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social, que aperfeiçoou o projeto inicial e do parecer da Secretaria de 
Direitos Humanos que apresentou propostas de emendas. 

Segundo a mensagem interministerial, o projeto visa a reduzir 
o índice de sub-registros, que afetam principalmente as regiões Norte e Nordeste. 
Ainda segundo a mensagem, com o emprego da Declaração de Nascido Vivo como 
documento dotado de fé pública, que identifica o cidadão, possibilita um grande 
avanço do ponto de vista da cidadania, pois reduziria o número de pessoas 
ignoradas pelo Estado. 

A Comissão de Seguridade Social retirou do projeto 
injuridicidades e privilegiou o registro de nascimento. 

A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
República informa que a Declaração de Nascido Vivo possui número nacionalmente 
identificado pelo Ministério da Saúde, e sugere a inserção do nome da criança na 
Declaração de Nascido Vivo, bem como sua validade jurídica garantirá o acesso aos 
programas sociais e aos direitos de cidadania, assim como facilitará as atividades de 
gestão do Poder Público, seja no aspecto estatístico, planejamento ou ampliação de 
serviços de emissão de registro civil de nascimento. 

Com o intuito de consolidar a proposição inicial com as 
modificações do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e de Família e as 
propostas de emendas da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, apresenta-se nessa Comissão novo Substitutivo. 
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Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 
adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL n.º 5.022, de 2009, 
e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e de Família, nos termos do 
substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado DÉCIO LIMA 
Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 5.022, DE 2009. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei regula a expedição e a validade nacional da 

Declaração de Nascido Vivo. 

Art. 2º A Declaração de Nascido Vivo tem validade em todo 

território nacional até que seja lavrado o assento do Registro do Nascimento. 

Art. 3º. A Declaração de Nascido Vivo será emitida para todos 

os nascimentos com vida ocorridos no país, e será válida exclusivamente para fins 

de elaboração de políticas públicas, e lavratura do assento de nascimento. 

§ 1º. A Declaração de Nascido Vivo deverá ser emitida por 

profissional de saúde responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou 

do recém-nascido, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

CNES ou no respectivo Conselho profissional. 

§ 2º. A Declaração de Nascido Vivo não substitui ou dispensa, 

em qualquer hipótese, o registro civil de nascimento, obrigatório e gratuito, nos 

termos da Lei. 

Art. 4º. A Declaração de Nascido Vivo deverá conter número 

de identificação nacionalmente unificado, a ser gerado exclusivamente pelo 

Ministério da Saúde, além dos seguintes dados: 

I - nome e prenome do indivíduo; 

II - dia, mês, ano, hora e município de nascimento;  

III - sexo do indivíduo; 

IV - informação sobre gestação múltipla, quando for o caso; 

V - nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de 

residência da mãe, e sua idade na ocasião do parto; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_6555 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5022-A/2009 
 

25 

VI - nome e prenome do pai e 

VII - outros dados a serem definidos em regulamento. 

§ 1º O prenome previsto no inciso I não pode expor seu 

portador ao ridículo.  

§ 2º Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, 

prevista no inciso II, admite-se a declaração da hora aproximada 

§  3º A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI 

são facultativos. 

§ 4º A Declaração de Nascido Vivo deverá conter inscrição 

indicando que o registro civil de nascimento permanece obrigatório, não sendo 

substituído por este documento. 

Art. 5º Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo 

serão consolidados em sistema de informação do Ministério da Saúde.  

§ 1º. Os dados do sistema previsto no caput poderão ser 

compartilhados com outros órgãos públicos, para elaboração de estatísticas voltadas 

ao desenvolvimento, avaliação e monitoramento de políticas públicas, respeitadas as 

normas do Ministério da Saúde sobre acesso a informações que exigem 

confidencialidade. 

§ 2º. O sistema previsto no caput deverá assegurar a 

interoperabilidade com o sistema de registro eletrônico determinado pela Lei nº 

11.977, de julho de 2009, de modo a permitir a troca de dados com os serviços de 

registro civil de pessoas naturais. 

Art. 6º. Os arts. 49 e 54 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.49.............................................................................. 

§ 3º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o 

número da identificação da Declaração de Nascido Vivo 

§ 4º. Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos 

órgãos públicos interessados no cruzamento das informações do registro civil e da 

Declaração de Nascido Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a 

informação e promover a busca ativa de nascimentos. 

§ 5º. Os mapas previstos no caput e § 4º deverão ser remetidos 

por meio digital quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados 

(NR) 
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“Art.54.................................................................................... 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - 

com controle do dígito verificador, ressalvado na hipótese de 

registro tardio previsto no art. 46 desta Lei. 

§1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou 

solicitação de retificação da Declaração de Nascido Vivo por 

parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I – Equívocos ou divergências que não comprometam a 

identificação da mãe; 

II – Omissão do nome do recém nascido ou do nome do pai; 

III – Divergência parcial ou total entre o nome do recém nascido 

constante da declaração e o escolhido em manifestação perante 

o registrador no momento do registro de nascimento, 

prevalecendo este último; 

IV – Divergência parcial ou total entre o nome do pai constante 

da declaração e o verificado pelo registrador nos termos da 

legislação civil, prevalecendo este último; 

V – Demais equívocos, omissões ou divergências que não 

comprometam informações relevantes para o registro de 

nascimento. 

§2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo 

não constitui prova ou presunção da paternidade, somente 

podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. 

§3º Nos nascimentos fruto de partos sem assistência de 

profissionais da saúde ou parteiras tradicionais, a Declaração de 

Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro Civil que 

lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda 

das Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que 

realizem tais emissões. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado DÉCIO LIMA 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

                
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 5.022-A/2009 e do  Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Décio Lima.        

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

João Paulo Cunha - Presidente, Vicente Candido - Vice-
Presidente, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria 
de Sá, Bonifácio de Andrada, Carlos Bezerra, Danilo Forte, Delegado Protógenes, 
Dr. Grilo, Edson Silva, Efraim Filho, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro 
Milhomen, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Henrique Oliveira, Jilmar 
Tatto, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho Mello, Luiz Couto, Marçal Filho, 
Marcos Medrado, Mauro Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Nelson 
Pellegrino, Onyx Lorenzoni, Osmar Serraglio, Pastor Marco Feliciano , Roberto 
Freire, Roberto Teixeira, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Valtenir Pereira, 
Vicente Arruda, Bruna Furlan, Cida Borghetti, Dilceu Sperafico, Fátima Bezerra, 
Gabriel Chalita, Gorete Pereira, João Lyra, João Magalhães, Laurez Moreira, 
Leandro Vilela, Marina Santanna, Nazareno  Fonteles, Rebecca Garcia, Roberto 
Balestra, Sandro Alex e Sérgio Barradas  Carneiro.        

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2011.   

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO PROJETO DE LEI No 5.022-A, DE 2009. 

Assegura validade nacional à Declaração 

de Nascido Vivo - DNV, regula sua expedição e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei regula a expedição e a validade nacional da 

Declaração de Nascido Vivo. 

 

Art. 2º A Declaração de Nascido Vivo tem validade em todo 

território nacional até que seja lavrado o assento do Registro do Nascimento. 
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Art. 3º. A Declaração de Nascido Vivo será emitida para todos 

os nascimentos com vida ocorridos no país, e será válida exclusivamente para fins 

de elaboração de políticas públicas, e lavratura do assento de nascimento. 

§ 1º. A Declaração de Nascido Vivo deverá ser emitida por 

profissional de saúde responsável pelo acompanhamento da gestação, do parto ou 

do recém-nascido, inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

CNES ou no respectivo Conselho profissional. 

§ 2º. A Declaração de Nascido Vivo não substitui ou dispensa, 

em qualquer hipótese, o registro civil de nascimento, obrigatório e gratuito, nos 

termos da Lei. 

 

Art. 4º. A Declaração de Nascido Vivo deverá conter número 

de identificação nacionalmente unificado, a ser gerado exclusivamente pelo 

Ministério da Saúde, além dos seguintes dados: 

I - nome e prenome do indivíduo; 

II - dia, mês, ano, hora e município de nascimento;  

III - sexo do indivíduo; 

IV - informação sobre gestação múltipla, quando for o caso; 

V - nome e prenome, naturalidade, profissão, endereço de 

residência da mãe, e sua idade na ocasião do parto; 

VI - nome e prenome do pai e 

VII - outros dados a serem definidos em regulamento. 

 

§ 1º O prenome previsto no inciso I não pode expor seu 

portador ao ridículo.  

§ 2º Caso não seja possível determinar a hora do nascimento, 

prevista no inciso II, admite-se a declaração da hora aproximada 

§  3º A declaração e o preenchimento dos dados do inciso VI 

são facultativos. 

§ 4º A Declaração de Nascido Vivo deverá conter inscrição 

indicando que o registro civil de nascimento permanece obrigatório, não sendo 

substituído por este documento. 
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Art. 5º Os dados colhidos nas Declarações de Nascido Vivo 

serão consolidados em sistema de informação do Ministério da Saúde.  

§ 1º. Os dados do sistema previsto no caput poderão ser 

compartilhados com outros órgãos públicos, para elaboração de estatísticas voltadas 

ao desenvolvimento, avaliação e monitoramento de políticas públicas, respeitadas as 

normas do Ministério da Saúde sobre acesso a informações que exigem 

confidencialidade. 

§ 2º. O sistema previsto no caput deverá assegurar a 

interoperabilidade com o sistema de registro eletrônico determinado pela Lei nº 

11.977, de julho de 2009, de modo a permitir a troca de dados com os serviços de 

registro civil de pessoas naturais. 

Art. 6º. Os arts. 49 e 54 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.49.............................................................................. 

§ 3º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o 

número da identificação da Declaração de Nascido Vivo 

§ 4º. Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos 

órgãos públicos interessados no cruzamento das informações do registro civil e da 

Declaração de Nascido Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a 

informação e promover a busca ativa de nascimentos. 

§ 5º. Os mapas previstos no caput e § 4º deverão ser remetidos 

por meio digital quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados 

(NR) 

“Art.54.................................................................................... 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - 

com controle do dígito verificador, ressalvado na hipótese de 

registro tardio previsto no art. 46 desta Lei. 

§1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou 

solicitação de retificação da Declaração de Nascido Vivo por 

parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I – Equívocos ou divergências que não comprometam a 

identificação da mãe; 

II – Omissão do nome do recém nascido ou do nome do pai; 

III – Divergência parcial ou total entre o nome do recém nascido 

constante da declaração e o escolhido em manifestação perante 
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o registrador no momento do registro de nascimento, 

prevalecendo este último; 

IV – Divergência parcial ou total entre o nome do pai constante 

da declaração e o verificado pelo registrador nos termos da 

legislação civil, prevalecendo este último; 

V – Demais equívocos, omissões ou divergências que não 

comprometam informações relevantes para o registro de 

nascimento. 

§2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo 

não constitui prova ou presunção da paternidade, somente 

podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. 

§3º Nos nascimentos fruto de partos sem assistência de 

profissionais da saúde ou parteiras tradicionais, a Declaração de 

Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro Civil que 

lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda 

das Secretarias Estaduais ou Municipais de Saúde para que 

realizem tais emissões. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2011. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


